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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI Nº 1.853/2024, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO | 

DA LEI MUNICIPAL Nº 1.454/2019 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica alterada a redação do Anexo | da Lei municipal nº 1.454/2019, de 21 de 

março de 2019, que dispõe sobre autorização legislativa para a instituição de Tabela Municipal 

Remuneratória para a contratação de Serviço Complementar de Saúde (cirurgias eletivas), desta 

forma: 

| — Fica suprimida a coluna QUANTIDADE, integrante da tabela do Anexo | da lei referida no 

Art. 1º, 

|l = À coluna intitulada Valor a ser Complementado com Recursos Próprios — Fonte 00 — 

passa a ter a seguinte redação: 

a) Valor a ser Complementado com Recursos Diversos aos MAC. 

Art. 2º — Esta lei entrará em vigor na ta/de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 3 de abril de 2024,. 

JOAQUIM AUG CARVALHO DE PAULA 
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Praça Miquel de Carvalho, 65 
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CEP: 28500-000 
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CANTAGALO SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ANEXO | DO PROJETO DE LEI DA MENSAGEM Nº 1/2024 

GRUPO VALOR MÉDIO DA TABELA SUS M Pxí:ªm :âg .. 

PROCEDIMENTO . |CÓDIGO TABELA SUS PROCEDIMENTO PARA O GRUPO A SER PAGO COM RECURSOS DIVERSOS AOS VALOR TOTAL DO PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO RECURSOS MAC MAC 

V to a o a b 

= =04.07.04.01: 
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 010-2 

04.09.04.021-5 

04.07.02.028 HEMORROIDECTOMIA 

COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E 
| 04.09.07.005-0 POSTERIOR 

04.09.06.013-5 

TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 

HISTERECTOMIA TOTAL 

474,13 

238,04 

1.225,87 

811,96 

1.700,00 

si inarA 

1.050,00 


